INDICAÇÃO Nº 
910
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a implantação do Programa de Aprimoramento em Saúde Mental e de Atenção Materna Infantil, no município de Santos.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde de Santos tem interesse em resgatar o Programa de Aprimoramento em Saúde Mental e de Atenção Materna Infantil no Hospital Silvério Fontes.

É de reconhecimento público a capacidade e qualidade dos profissionais que trabalham nessa Secretaria de Saúde e o empenho que a equipe tem colocado no sentido de aprimorar o atendimento da população de Santos, além de desenvolver um trabalho inovador e consistente na área de capacitação.

Por essa razão, atendendo a demandas da comunidade, elaborei esta indicação e acredito que o Governo Federal será sensível a essa reivindicação adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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